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Pauta da Reunião

I. Novo Marco Regulatório – orientação para a regularização 
dos usos

II. Ações da Alocação 2018/2019 – compromissos e ações

III. Alocação de Água 2019/2020

IV.Esgotamento da barragem de nível utilizada pela COPASA 
em Jaíba

V. Uso que independe de outorga e cobrança pelo uso

VI.Comissão de Acompanhamento da Alocação 2019/2020



MR – Orientação para regularização de usos



USOS PERMANENTES E 
USOS SAZONAIS SUJEITOS 
A PONTOS DE CONTROLE

USOS SAZONAIS SOMENTE 
ENTRE NOVEMBRO DE 

ABRIL DO ANO SEGUINTE

USOS PERMANTES ANTES = 1800 L/s

USOS PERMANENTE NOVO MR = 1363 L/s

USOS SAZONAIS ANTES = 1100 L/s

USOS SAZONAIS NOVO MR = 2453 L/s

CAPTAÇÃO MONTES CLAROS = Q rem > 150 L/s

CAPTAÇÃO VERDELÂNDIA = s/restrição

CAPTAÇÃO JAÍBA = colapso adução

Distrito Jaíba

obs: valores médios mensais aproximados



MR – Orientação para regularização de usos
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Alocação 2018/2019 – compromissos e ações
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Alocação 2018/2019 – compromissos e ações
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ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2019 / 2020 – ALTO E MÉDIO VERDE GRANDE

31/05/18
69 cm 31/05/19

60 cm



ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2019 / 2020 – ALTO E MÉDIO VERDE GRANDE

PC 3 – Fazenda Alegre

Condições de uso para AVG / MSVG e MIVG
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ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2019 / 2020 – ALTO E MÉDIO VERDE GRANDE

MAIO A OUTUBRO / 2019 = paralização do USO SAZONAL  

A partir de 17 de JUNHO / 2019 = 50% de redução da vazão 
mensal outorgada para os USOS NÃO SAZONAIS (OU 

PERMANENTES NÃO PRIORITÁRIOS)

A partir de 01 de AGOSTO / 2019 = paralização TOTAL dos 
USOS NÃO SAZONAIS SE o nível na estação Fazenda Alegre for 

INFERIOR A 55cm



ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2019 / 2020 – BAIXO VERDE GRANDE

31/05/18
59 cm

31/05/19
45 cm



ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2019 / 2020 – BAIXO VERDE GRANDE

PC 4 – Colônia do Jaíba

Condições de uso para BVG
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ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2019 / 2020 – BAIXO VERDE GRANDE

MAIO A OUTUBRO / 2019 = paralização do USO SAZONAL  

A partir de 17 de JUNHO / 2019 = 50% de redução da vazão 
mensal outorgada para os USOS NÃO SAZONAIS (OU 

PERMANENTES NÃO PRIORITÁRIOS)

A partir de 01 de AGOSTO / 2019 = paralização TOTAL dos 
USOS NÃO SAZONAIS SE o nível na estação Colônia Jaíba 

Alegre for INFERIOR A 30cm
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OU SEJA:

TODO USUÁRIO COM CAPTAÇÃO SUPERIOR A 43,20 M3 POR DIA OU 
0,50 LITRO POR SEGUNDO TEM QUE REQUERER OUTORGA E ESTÁ 

SUJEITO À COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS



Art. 2º Aprovar os valores e coeficientes a serem aplicados na 
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União da Bacia 

Hidrográfica do Rio Verde Grande, nos termos do Anexo II da 
Deliberação CBH-VERDE GRANDE nº 50/2015, de 05 de maio de 2015.



COBRANÇA = CAPTAÇÃO + CONSUMO + LANÇAMENTO





Art. 2º Aprovar os valores e coeficientes a serem aplicados na cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, nos termos do Anexo II 

da Deliberação CBH-VERDE GRANDE nº 50/2015, de 05 de maio de 2015.

Parágrafo Único - Determinar que a aplicação do “Kescassez”, prevista 
nos parágrafos 1º e 2º do artigo 1º do Anexo II, seja estabelecida por 

uma deliberação especifica do Comitê, subsidiada por estudos técnicos 
e avaliação dos impactos sobre os setores usuários e a arrecadação, na 

forma do Inciso X, do art. 35, da Lei 9.433, de 1997.



COBRANÇA PELA OUTORGA
COMO FICA EM SITUAÇÃO DE ESCASSEZ E RESTRIÇÃO DE USO?

COBRANÇA PELO VOLUME MEDIDO
COMO AQUELE QUE NÃO É OBRIGADO PODE INFORMAR O 

MEDIDO?

ISSO VAI CONTINUAR ASSIM? SE PODE 
CAPTAR MENOS DEVE PAGAR MAIS?



Pauta da Reunião

I. Novo Marco Regulatório – orientação para a regularização 
dos usos

II. Ações da Alocação 2018/2019 – compromissos e ações

III. Alocação de Água 2019/2020

IV.Esgotamento da barragem de nível utilizada pela COPASA 
em Jaíba

V. Uso que independe de outorga e cobrança pelo uso

VI.Comissão de Acompanhamento da Alocação 2019/2020



www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr

COMAR – Coordenação de Marcos Regulatórios e 
Alocação de Água

comar@ana.gov.br  |  (+55) (61) 2109 –5566

www.ana.gov.br

www.facebook.com/anagovbr
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